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                                           PROJETO DE LEI Nº. ........ /2023
	DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO AO
SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS


O Prefeito do Município de Anchieta, Estado de Santa Catarina; 
Faz saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no município de Anchieta/SC, o Programa de incentivo ao Saneamento Básico Municipal.
Art. 2º Este programa tem por objetivo auxiliar a população urbana do município a adequar os tanques sépticos (fossas) as normas legais.
Art. 3º Visando a adequação das fossas no perímetro urbano, o proprietário de cada lote terá direito de até 02 horas máquinas gratuitas necessárias para adequação dos tanques sépticos (fossas).

§1º. A utilização das horas máquinas será de uso exclusivo para adequação das fossas conforme as normas legais.
§2º. A solicitação será aprovada somente mediante laudo emitido pela Vigilância Sanitária, atestando quanto a regular localização dos tanques sépticos (fossas).
§3º. Fica o proprietário do lote obrigado a construir ou adequar a fossa em até 120 dias após a utilização das horas máquinas, caso contrário, o valor do serviço será inscrito em dívida ativa.
Art. 4º A solicitação das horas máquinas, como benefício da presente lei, deverão ser protocolada na prefeitura e agendada com a Secretária Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços.
Art. 5º Somente será concedido este benefício a quem não possuir débitos com a fazenda municipal.
Art. 6º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a expedir Decreto Municipal, caso necessário, visando adequar o cumprimento da presente lei.
Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta das respectivas dotações orçamentárias.
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.                                 
 Município de Anchieta – SC, 30 de agosto de 2023.
IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES, ILUSTRÍSSIMAS VEREADORAS;

Temos a satisfação de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE INCENTIVO AO
SANEAMENTO BÁSICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O referido Projeto de Lei institui no município de Anchieta/SC, o Programa de incentivo ao Saneamento Básico Municipal, possuindo objetivo de auxiliar a população urbana do município a adequar os tanques sépticos (fossas) as normas legais, dessa forma, o proprietário de cada lote terá direito de até 02 horas máquinas gratuitas necessárias para adequação dos tanques sépticos (fossas).

A solicitação das horas máquinas, como benefício da presente lei, deverão ser protocolada na prefeitura e agendada com a Secretária Municipal da Cidade, Indústria, Comércio e Serviços e somente será concedido este benefício a quem não possuir débitos com a fazenda municipal.
Considerando que o município de Anchieta recebeu da ARIS o Relatório Tratasan em 05 de setembro de 2019 e que o referido relatório aponta a quantidade de fossas sépticas existentes no município e que o Plano de Trabalho previa a aprovação de Lei Municipal, obrigando adequação das fossas e a regularização da prestação dos serviços de tratamento de esgoto descentralizado no município (sistema individual).

Ainda, considerando e em cumprimento a Indicação nº 12/2023 apresentado pelos vereadores da bancada do PT e PL, solicitando a criação do Programa de Apoio ao Saneamento Básico, visando o investimento em saúde pública e meio ambiente.
Assim, justificado no interesse público, solicitamos a Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei e na mesma oportunidade envio protestos de estima e apreço.
Município de Anchieta – SC, 30 de agosto de 2023.

IVAN JOSÉ CANCI
Prefeito Municipal 
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